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Este Informativo, elaborado com base em notas tomadas nas sessões 
de julgamento das Turmas e do Plenário, contém resumos de decisões 
proferidas pelo Tribunal. A fidelidade de tais resumos ao conteúdo efetivo 
das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, 
somente poderá ser aferida após a publicação do acórdão no Diário da 
Justiça Eletrônico.
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PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL – CONFLITO FEDERATIVO
Uso da Força Nacional de Segurança Pública por requerimento  
de Ministro de Estado e autonomia estadual  

É plausível a alegação de que a norma inscrita no art. 4º do Decreto 5.289/2004 (1), 
naquilo em que dispensa a anuência do governador de estado no emprego da Força Nacio-
nal de Segurança Pública, viole o princípio da autonomia estadual. 

Trata-se de referendo de decisão que concedeu medida cautelar em ação cível originária 
para ordenar à União que retire dos municípios de Prado e Mucuri o contingente da Força 
Nacional de Segurança Pública mobilizado pela Portaria 493/2020. A citada Portaria, expe-
dida pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, autorizou o emprego da Força 
Nacional naquelas localidades, em apoio ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, sem que houvesse formal e expressa solicitação do governador do estado da Bahia.

Há plausibilidade jurídica do direito evocado, porque pesam legítimas dúvidas sobre a cons-
titucionalidade do art. 4º do Decreto 5.289/2004, que, alterado pelo Decreto 7.957/2013, 
estendeu o conteúdo semântico da norma e criou uma regra adicional ampliadora do rol dos 
legitimados a requerer o emprego da Força Nacional. A autorização unilateral do emprego 
da Força Nacional, parece, em juízo de delibação, contrariar as normas de escalão supe-
rior das quais deveria retirar sua validade. Nesse sentido, o art. 241 da Constituição Fede-
ral (CF) se refere expressamente à celebração de convênios de cooperação ou consórcios 
públicos entre os entes federados para assegurar a continuidade de serviços públicos. Além 
disso, com exceção das hipóteses de intervenção federal, previstas no art. 34 da CF, não se 
identificam dispositivos hábeis a contornar a autonomia dos estados, em sua integridade ad-
ministrativa e territorial, sem que se obedeça à exigência de exteriorização de vontade apta 
a ser elemento de suporte de fato jurídico. Em análise típica de controle de legalidade, a 
validade do art. 4º do Decreto 5.289/2004 deve ser contrastada com a Lei 11.473/2007, 
que dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública.

Presente, também, o requisito do perigo da demora. Em primeiro lugar, em razão da gra-
vidade do objeto em litígio, uma vez que o pacto federativo é essencial para o correto fun-
cionamento das instituições republicanas. A jurisprudência da Corte confere significativo peso 
argumentativo à autonomia dos Estados-membros. Dessa forma, a mobilização de força de 
segurança pública em território estadual, ressalvado ulterior juízo de mérito, implica grave 
ameaça ao equilíbrio da Federação. Em segundo lugar, a citada gravidade é exacerbada 
por se tratar, justamente, de tópico referente à segurança pública. O horizonte possível de 
emprego do uso da força apresenta risco que é da essência da própria atividade. Existe fun-
dado temor de que, ao final do curso natural do processo, o uso da violência monopolística 
do Estado se revele, a um só tempo, ilegítimo e irreversível. Havendo vidas envolvidas, tanto 
da população local quanto dos membros das forças de segurança, é razoável assumir que 
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existe um risco elevado na demora do julgado. Por fim, o objeto da demanda não ocorre em 
um vácuo histórico, mas durante a mais severa crise sanitária dos últimos cem anos (decorrente 
da pandemia do Covid-19). Em razão disso, a mobilização do contingente exógeno de for-
ças de segurança inegavelmente apresenta riscos de contaminação para a população local.

O Plenário, por maioria, referendou a decisão concessiva da cautelar. Vencido o ministro 
Roberto Barroso.

(1) Decreto 5.289/2004: “Art. 4º A Força Nacional de Segurança Pública poderá ser empregada em qualquer 
parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Governador de Estado, do Distrito Fe-
deral ou de Ministro de Estado.” 

ACO 3427 Ref-MC/BA, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 24.9.2020. (ACO-3427)

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6006876
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REPERCUSSÃO GERAL

DIREITO TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÕES
EC 33/2001: contribuição destinada ao Sebrae, à Apex e à  
ABDI e folha de salários – 2 

As contribuições devidas ao Sebrae, à Apex e à ABDI com fundamento na Lei 8.029/1990 
foram recepcionadas pela Emenda Constitucional (EC) 33/2001.

No recurso extraordinário (Tema 325 da repercussão geral) discutia-se, em suma, sobre 
a constitucionalidade das contribuições destinadas ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas (Sebrae), à Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investi-
mento (Apex) e à Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI), incidentes sobre 
a folha de salários, após a EC 33/2001 (Informativo 991).

Entendeu-se que a alteração promovida pela EC 33/2001, no art. 149, § 2º, III (1) da Cons-
tituição Federal (CF) não estabeleceu delimitação exaustiva das bases econômicas passíveis 
de tributação por toda e qualquer contribuição social e de intervenção do domínio econômico 
(CIDE). A taxatividade pretendida por uma interpretação meramente literal aplica-se tão so-
mente, nos termos da EC 33/2001 e em conjunto com o art. 177, § 4º, da CF, em relação às 
contribuições incidentes sobre a indústria do petróleo e seus derivados. Porém, para as CIDEs 
e as contribuições em geral, entre as quais as contribuições ao Sebrae, Apex e ABDI, a EC 
33/2001 manteve a mera exemplificação, não esgotando todas as possibilidades legislativas.

 Portanto, a materialidade econômica para a incidência dessas contribuições não se es-
gota na previsão de faturamento, receita bruta, valor da operação e valor aduaneiro (no 
caso de importação), podendo comportar, também, a incidência sobre folha de salários. Por 
essa razão, o art. 149, § 2º, III, da CF utiliza a expressão “poderão ter alíquotas”. Assim, 
garante a ideia de facultatividade a abranger tanto as alíquotas quanto as bases de cálculo 
das contribuições sociais e das CIDEs. Ademais, a exposição de motivos da EC 33/2001 
demonstra que as alterações implementadas pretenderam apenas possibilitar a cobrança da 
CIDE-combustíveis quando da importação de derivados do petróleo e do gás natural, retiran-
do obstáculos à tributação de insumos vindos do exterior.

Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso 
extraordinário.

 (1) CF: “Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação 
nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 
195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. (...) § 2º As contribuições sociais e de inter-
venção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (...) III – poderão ter alíquotas: a) ad valorem, 
tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor adua-
neiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.”

RE 603624/SC, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 23.09.2020.  (RE-603324)
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3774549&numeroProcesso=603624&classeProcesso=RE&numeroTema=325
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo.htm#EC%2033/2001:%20contribui%C3%A7%C3%A3o%20destinada%20ao%20Sebrae,%20%C3%A0%20Apex%20e%20%C3%A0%20ABDI%20e%20folha%20de%20sal%C3%A1rios
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3774549
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3774549
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f73455bfe1f7f3d2cd45249/11967809d1b4750f675dc2124a663063/EC_33_contribui%C3%A7%C3%A3o_destinada_ao_Sebrae%2C_Apex_e_ABDI.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=yn7eo00V1PI
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SEGUNDA TURMA

DIREITO TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS
Substituição tributária e requerimento administrativo – 2  

Inviabiliza o recurso extraordinário a necessidade de análise de normas infraconstitucio-
nais para chegar-se à conclusão contrária à adotada pelo tribunal de origem, segundo a qual 
o contribuinte substituído deve apresentar requerimento administrativo ao Fisco, nos termos 
da legislação estadual,  e observar o procedimento por ele adotado para obter o aprovei-
tamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) recolhido a mais, 
em razão da venda de mercadoria por preço inferior ao presumido, ou seja, no regime de 
substituição tributária para frente.

Trata-se, na espécie, de recurso extraordinário interposto por pessoa jurídica — atuante na 
revenda de combustíveis —, no qual alegava, em suma, ofensa ao art. 150, § 7º, da Cons-
tituição Federal (CF) (1). Antes da remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal (STF), a 
presidência da corte de origem devolveu o processo ao órgão prolator do acórdão impug-
nado para juízo de adequação, tendo em conta o julgamento do RE 593.849 (Tema 201 
da Repercussão Geral). O referido órgão manteve o posicionamento, afirmando que a inob-
servância da norma infralegal impede a concessão da tutela jurisdicional (Informativo 975).

Para dissentir do acórdão recorrido e verificar a procedência dos argumentos consigna-
dos no recurso extraordinário, necessária a reanálise da interpretação dada pelo Juízo a quo 
às normas infraconstitucionais locais aplicáveis ao caso. Portanto, há o óbice do Enunciado 
280 do STF (2).

A Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental e manteve a de-
cisão que negou seguimento ao recurso extraordinário com agravo.

(1) CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) § 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posterior-
mente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador 
presumido.”

(2) Enunciado 280/STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.”

ARE 1184956 AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 22.9.2020. 
(ARE-1184956)
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2642284
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=201+++++++&numeroTemaFinal=201+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=201+++++++&numeroTemaFinal=201+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo975.htm#Substitui%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%20e%20requerimento%20administrativo
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6006876
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f7286ac1b7c3d7158adce0a/ccb08a5d8e88b226856589ed61e8947c/ARE_1184956.mp3
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Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos Julgamentos por 
meio eletrônico*

Em curso Finalizados

Pleno 23.9.2020 24.9.2020 3 2 83

1ª Turma 22.9.2020 — — — 150

2ª Turma 22.9.2020 — — 4 110

* Emenda Regimental 52/2019-STF. Sessão virtual de 18 a 25 de setembro de 2020.
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CLIPPING DAS SESSÕES VIRTUAIS
DJe de 21 a 25 de setembro de 2020

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.963
RELATORA: MIN. ROSA WEBER

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação di-
reta de inconstitucionalidade, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Roberto 
Barroso, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Luiz Fux, que julgavam parcialmente procedente 
o pedido. Falou, pela requerente, a Dra. Tatiana Campos Matos Guidicini. Plenário, Sessão 
Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020.

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 7.872/2018 DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE OBRIGAÇÕES A PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. CLÁUSULA DE PROIBIÇÃO DE FIDELIZAÇÃO. PRELIMINAR. LEGITIMIDADE ATI-
VA CONFIGURADA. MÉRITO. ALEGADA USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA 
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. 
AFRONTA AOS ARTS. 1º, 21, IX, 22, IV, E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INO-
CORRÊNCIA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM MATÉRIA CONSUMERIS-
TA. PRECEDENTES. 1. Legitimidade ativa da Associação Brasileira de Prestadoras de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (ABRAFIX) e da Associação Nacional das Operadoras Celulares 
(ACEL). 2. A fidelização contratual consiste em contrapartida exigida do consumidor, em 
razão de benefícios oferecidos pela prestadora na formação do contrato de prestação de 
serviços, todavia, não se confunde com esse. A cláusula de fidelidade contratual é autôno-
ma e agregativa ao contrato de prestação de serviço, inserindo-se no espaço comercial das 
prestadoras, e não no campo regulatório das atividades de caráter público. 3. O objeto da 
norma estadual impugnada em nada interfere no regime de exploração ou na estrutura re-
muneratória da prestação dos serviços, tampouco os de telefonia – espécie do gênero tele-
comunicação, cujo regramento compete, nos termos dos arts. 21, XI, e 22, IV, da Carta da 
República, à União, que disciplina a matéria nos arts. 19, VII, 93, VII, 103 a 109 e 120, III, 
da Lei nº 9.472/1997. Visando à proteção dos usuários dos serviços na condição de con-
sumidores, cuida isto sim, de relação jurídica tipicamente consumerista, ainda que realizada 
paralelamente a contrato de prestação de serviço. 4. Implementada norma de proteção ao 
consumidor que, rigorosamente contida nos limites do art. 24, V, da Carta Política, em nada 
interfere no regime de exploração, na estrutura remuneratória da prestação dos serviços ou 
no equilíbrio dos contratos administrativos, inocorrente usurpação da competência legislati-
va privativa da União, e, consequentemente, afronta aos arts. 1º, 21, IX, 22, IV, e 175 da 
Constituição da República. Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente.
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MANDADO DE SEGURANÇA 30.943
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 
REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. EDSON FACHIN

Decisão: O Tribunal, por maioria, denegou integralmente a segurança pretendida, nos 
termos do voto do Ministro Edson Fachin, Redator para o acórdão, vencidos parcialmente os 
Ministros Gilmar Mendes (Relator), Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski. Falou, pelo 
impetrante, a Dra. Gabriela Bemfica. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020. 

EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DE 
SUSPENSÃO POR 90 (NOVENTA) DIAS, SUSPENSÃO POR 60 (SESSENTA) DIAS E DEMIS-
SÃO. SUSPEIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE. DECADÊNCIA. VIOLAÇÃO AOS PRIN-
CÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. ANÁ-
LISE DAS PROVAS DOS AUTOS E DAS TESES DEFENSIVAS PELO ÓGÃO CORREICIONAL. 
APLICAÇÃO ERRÔNEA DA PENA DE SUSPENSÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DA 
APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA 
AUTAÇÃO DO CNMP. EFICÁCIA DA PENALIDADE A DEPENDER DE AÇÃO CÍVEL PARA A 
PERDA DO CARGO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 208, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA LC 75/1993. AFASTAMENTO DAS FUNÇÕES COM A PERDA DOS VENCIMENTOS E 
DAS VANTAGENS DO RESPECTIVO CARGO. COMPATIBILIDADE COM O ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O Plenário do Conselho Nacional 
do Ministério Público aplicou ao Impetrante as sanções de SUSPENSÃO por 90 (noventa) 
dias no tocante à imputação de tratativas indevidas do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios com o ex-governador do Distrito Federal; SUSPENSÃO por 60 (sessenta) dias em 
relação à imputação de cessação, por meio ilícito, de publicação de matéria jornalística, pe-
nas de suspensão que, cumuladas, perfazem um montante de 150 (cento e cinquenta) dias; 
de DEMISSÃO, com o encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral da República para a 
propositura da competente Ação Civil correlata, pela imputação referente à violação de si-
gilo de feito criminal com a solicitação e a obtenção de recompensa; e de DEMISSÃO, com 
o encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral da República para a propositura de Ação 
Civil correlata, no que tange à imputação de exigência de vantagem pecuniária indevida 
ao ex-Governador do Distrito Federal. 2. A alegação de suspeição da comissão processante 
foi decidida pelo CNMP em momento anterior àquele do julgamento de mérito do processo 
administrativo disciplinar, razão pela qual o prazo de 120 dias já havia transcorrido quando 
da impetração do presente mandamus, sendo de rigor reconhecer a decadência do writ no 
ponto. 3. Não se verifica violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma 
vez que a decisão administrativa impugnada efetuou o cotejo das teses de defesa do impe-
trante, bem como amplo debate sobre a tipificação de suas condutas e a adequação das 
sanções aplicadas. 4. Verifica-se que as condutas imputadas ao impetrante foram capituladas 
no art. 236, IX, da Lei Complementar nº 75/1993, e nos arts. 9º, caput e inciso IV, e 11, 
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caput, da Lei Federal nº 8.429/1992, ambas caracterizadoras de improbidade administra-
tiva, para as quais o art. 240, inciso V, alínea b, da Lei Orgânica do Ministério Público da 
União comina sanção de demissão. No entanto, por entender que a conduta exigia penali-
dade proporcionalmente menos gravosa, o CNMP aplicou a sanção de suspensão, inexis-
tindo ilegalidade quanto à pena disciplinar que o órgão correicional entendeu incidente ao 
caso. 5. A competência do Conselho Nacional do Ministério Público para a aplicação de 
sanções disciplinares, inclusive a penalidade de demissão, está prevista pelo artigo 130-A, 
§2º, inciso III da Constituição da República, ficando a eficácia dessa sanção submetida ao 
ajuizamento de ação cível para a perda do cargo pela Procuradoria-Geral da República. 6. 
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que os órgãos correicionais, como o 
CNMP, não podem realizar controle de constitucionalidade de lei em tese, reservado somen-
te às Cortes jurisdicionais, razão pela qual era inexigível conduta diversa da aplicação de 
dispositivo legal incidente à hipótese sob julgamento. 7. Os membros do Ministério Público 
Federal possuem garantias constitucionalmente previstas, dentre elas a irredutibilidade de 
subsídio (artigo 128, I, c) e a vitaliciedade, só sendo possível a perda do cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado (artigo 128, I, a), contudo, não se pode inter-
pretar essas garantias isoladamente, conjugando-as às demais normas constitucionalmente 
fixadas, dentre elas o princípio da moralidade. Assim, não é inconstitucional o disposto no 
artigo 208, parágrafo único, da LC 75/1993, ao prever a perda dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo em razão da propositura de ação civil para a perda do cargo, após 
regular processo administrativo. 8. Denegada a segurança.

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 1.214
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido para afastar o óbice 
à contratação, pelo Estado de Roraima, de operação de crédito, confirmando a liminar de-
ferida na ação cautelar nº 2.094 e, considerada a sucumbência, condenou a ré nas despe-
sas processuais e nos honorários advocatícios, no valor de R$ 5.000,00, a teor do artigo 
85 do Código de Processo Civil, nos termos do voto do Relator. Os Ministros Alexandre de 
Moraes e Roberto Barroso acompanharam o Relator com ressalvas. Não participou deste jul-
gamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual 
de 21.8.2020 a 28.8.2020. 

RESPONSABILIDADE FISCAL – GASTOS – PESSOAL – LIMITE – TETO GLOBAL – OBSER-
VÂNCIA. O extravasamento setorial de limite fixado na Lei Complementar nº 101/2000 
não é obstáculo à contratação, pelo Estado, de empréstimo, quando observado o teto global 
previsto a título de gasto com pessoal. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SUCUMBÊNCIA. 
Verificada a sucumbência, impõe-se a fixação de honorários advocatícios.
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REFERENDO EM TUTELA PROVISÓRIA NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 3.007
RELATORA: MIN. ROSA WEBER

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu parcialmente 
a antecipação dos efeitos da tutela, “para determinar que a União suspenda a inscrição 
dos autores nos seus cadastros de inadimplentes (CADPREV), em decorrência dos fatos ale-
gados nestes autos (reversão, para o Fundo Financeiro de Previdência, de valores relativos 
ao superávit apresentado pelo Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV apurado 
na avaliação atuarial de 2016, realizada com fundamento na Lei Complementar distrital nº 
920/2016), bem como emita o regular Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, se 
este for o exclusivo motivo de sua negativa”, nos termos do voto da Relatora. Não participou 
deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão 
Virtual de 21.8.2020 a 28.8.2020. 

EMENTA TUTELA DE URGÊNCIA EM AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. INSCRIÇÃO DO ESTA-
DO AUTOR NO CADASTRO NEGATIVO DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉ-
RIO DA FAZENDA - CADPREV. DEBATE SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DE RESTRIÇÕES 
IMPOSTAS PELA LEI Nº 9.717/98. MATÉRIA COM RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL 
(RE 1.007.271). LIMINAR REFERENDADA. ART. 21, V, DO RISTF. Tutela de urgência visando 
a exclusão do autor do cadastro negativo da Secretaria de Previdência do Ministério da Fa-
zenda (CADPREV) e a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, ante a 
recusa motivada nos arts. 7º, 8º e 9º, da Lei nº 9.717/98. Precedentes. A repercussão geral 
da matéria foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 1.007.271-RG/PE (Relator 
Ministro Edson Fachin). Presentes os requisitos legais para a concessão da tutela de urgên-
cia. Medida liminar referendada.

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 3.397
RELATORA: MIN. ROSA WEBER

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a decisão que deferiu parcialmente o pedido 
de tutela de urgência para “determinar que a ré se abstenha de negar ao autor autorização 
ou obtenção de garantias a contrato de financiamento junto ao Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES em decorrência de suposto não cumprimento, pelo 
Poder Judiciário, do limite de gastos com pessoal, relativo ao 3º Quadrimestre de 2019”, 
nos termos do voto da Relatora, vencido o Ministro Marco Aurélio, que indeferia a liminar. 
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, Sessão Virtual de 21.8.2020 a 28.8.2020. 

EMENTA TUTELA DE URGÊNCIA EM AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. REGULARIDADE FISCAL 
E DE GASTOS COM PESSOAL DE OUTRO PODER (LEGISLATIVO OU JUDICIÁRIO) OU ÓR-
GÃO COM AUTONOMIA FINANCEIRA (TRIBUNAL DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO). 
CONDIÇÃO IMPOSTA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL PARA REALIZAÇÃO DE EMPRÉS-
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TIMOS, FINANCIAMENTOS E OBTENÇÃO DE CONTRATOS DE GARANTIA. VEDAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA DAS SANÇÕES. PRECEDENTES. LI-
MINAR REFERENDADA. ART. 21, V, DO RISTF. Tutela de urgência visando o afastamento de 
óbice para a obtenção, pelo Poder Executivo estadual, de empréstimos, financiamentos ou 
realização de contratos de garantia, decorrente de suposta irregularidade fiscal e de gastos 
por parte de outros Poderes (Legislativo ou Judiciário) ou órgãos com autonomia financeira 
(Tribunal de Contas, Ministério Público). Incidência do princípio da intranscendência. Impos-
sibilidade de ingerência administrativa de um Poder sobre o outro. Precedentes. Presentes 
os requisitos legais para a concessão da tutela de urgência. Medida liminar referendada.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.691
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na ação 
direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Não participou deste julga-
mento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 
21.8.2020 a 28.8.2020. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei 8.119/2002, do Estado do Rio Grande do 
Norte. 3. Instalação de ramais d’água em zona rural. Abastecimento de água potável. 4. 
Competência estadual. Ausência de inconstitucionalidade. 5. Ação julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.124
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. ALEXANDRE DE MORAES

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação di-
reta, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, venci-
dos os Ministros Marco Aurélio (Relator) e Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 19.6.2020 
a 26.6.2020. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. LEI ESTADUAL 14.938/2003 DO ESTADO DE MINAS GERAIS. CUSTAS JUDICIAIS 
ATRELADAS AO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, CAPUT, 
XXXV e LIV; 24, IV; 99, §§ 1º a 5º; 102, III; 105, III; 145, II; 150, IV; e 155, I, a, III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A jurisprudência pacífica firmada no 
âmbito deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL aponta a validade da utilização do valor da 
causa como critério hábil para definição do valor das taxas judiciárias, desde que sejam 
estabelecidos valores mínimos e máximos (Súmula 667 do SUPREMO; ADI 2.078, Min. GIL-
MAR MENDES, DJe de 12/4/2011; ADI 3.826, Min. EROS GRAU, DJe de 19/8/2010; 
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ADI 2.655, Min. ELLEN GRACIE, DJ de 26/3/2004; ADI 2.040-MC, Min. MAURÍCIO COR-
RÊA, DJ de 25/02/2000; ADI 2.696, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 13/03/2017; ADIs 
5.720 e 5.470, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 27 e 29/11/2019; ADI 5.612, 
Rel. Min. EDSON FACHIN, julgado em 29/5/2020, pendente a publicação de acórdão; 
ADI 1.926, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 1º/6/2020; e ADI 6.330, Rel. Min. ALE-
XANDRE DE MORAES, julgada em 16/6/2020, pendente a publicação de acórdão. 2. No 
caso, os valores previstos na Lei impugnada não impedem o acesso à justiça, pois fixados 
em patamar razoável e proporcional. 3. Ação Direta julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.431
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

Decisão: Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Relator), Alexandre de Moraes, 
Cármen Lúcia, Roberto Barroso e Celso de Mello, que julgavam improcedente a ação direta 
de inconstitucionalidade; e dos votos dos Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Ricardo 
Lewandowski e Rosa Weber, que julgavam parcialmente procedente o pedido formulado, 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão “de comum acordo”, constante do § 2º 
do artigo 114 da CRFB; o julgamento foi suspenso para aguardar o voto do Ministro Dias 
Toffoli (Presidente), que não participou deste julgamento por motivo de licença médica. Afir-
mou suspeição o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação direta, nos termos do voto 
do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Rosa 
Weber. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 
26.6.2020.

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Art. 1º, da Emenda Constitucional nº 45/2004, 
na parte em que deu nova redação ao art. 114, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal. 3. 
Necessidade de “mutuo acordo” para ajuizamento do Dissídio Coletivo. 4. Legitimidade do 
MPT para ajuizar Dissídio Coletivo em caso de greve em atividade essencial. 5. Ofensa aos 
artigos 5º, XXXV, LV e LXXVIII, e 60, § 4º, IV, da Constituição Federal. Inocorrência. 6. Con-
dição da ação estabelecida pela Constituição. Estímulo às formas alternativas de resolução 
de conflito. 7. Limitação do poder normativo da justiça do trabalho. Violação aos artigos 7º, 
XXVI, e 8º, III, e ao princípio da razoabilidade. Inexistência. 8. Recomendação do Comitê 
de Liberdade Sindical da Organização Internacional do Trabalho. Indevida intervenção do 
Estado nas relações coletivas do trabalho. Dissídio Coletivo não impositivo. Reforma do Po-
der Judiciário (EC 45) que visa dar celeridade processual e privilegiar a autocomposição. 
9. Importância dos acordos coletivos como instrumento de negociação dos conflitos. Mútuo 
consentimento. Precedentes. 10. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.298
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu em parte da ação direta e, nessa parte, julgou 
improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Roberto Barro-
so e Cármen Lúcia, que julgavam parcialmente procedente o pedido formulado, de modo a 
atribuir interpretação conforme a Constituição à Lei nº 2.143/2009 do Estado do Tocantins. 
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, Sessão Virtual de 21.8.2020 a 28.8.2020. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade parcialmente conhecida. Lei 2.154/2009, do Esta-
do do Tocantins. Eleição de Governador e Vice-Governador. Hipótese de cargos vagos nos 
dois últimos anos de mandato. Eleição indireta pela Assembleia Legislativa. Reprodução do 
disposto no art. 81, § 1º, da CF. Não obrigatoriedade. Exercício da autonomia do Estado-
-membro. Ação improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.226
RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou parcialmente proce-
dente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, e do 
art. 7º da Lei nº 6.557/2004 do Estado de Alagoas, nos termos do voto do Relator, vencido 
o Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente a ação. Não participou deste julga-
mento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 
21.8.2020 a 28.8.2020. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. FEDERALISMO. REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE COMPETÊNCIAS. COMPENSAÇÃO E PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO 
DE RECURSOS NATURAIS. LEI 6.557/2004 DO ESTADO DE AMAPÁ. OBRIGAÇÕES DAS 
EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS QUE EXPLOREM RECURSOS NATURAIS E PENALIDADES 
PELO SEU DESCUMPRIMENTO. LEGITIMIDADE DAS NORMAS QUE ESTABELECEM DEVE-
RES ACESSÓRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DE NORMAS QUE INSTITUEM 
SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO DO PREVISTO NO CONTRATO DE CONCESSÃO E 
PELA INADIMPLÊNCIA DO PAGAMENTO. 1. Não há inconstitucionalidade na previsão, a 
fim de viabilizar a fiscalização de receita, de deveres acessórios quanto ao fornecimento de 
informações e de documentos atinentes à exploração de recursos naturais, inclusive petróleo 
e gás natural, e de penalidades no caso de seu descumprimento. Precedentes 2. A lei ora 
impugnada, ao instituir sanções pelo descumprimento do previsto no contrato de concessão 
e pelo atraso no pagamento em termos distintos dos estabelecidos na legislação federal, ex-
trapola a competência comum do art. 23, XI, da CF. Precedentes. 3. Ação Direta julgada 
parcialmente procedente.
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 461
RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na arguição 
de descumprimento de preceito fundamental para declarar a inconstitucionalidade formal e 
material do art. 3º, X, da Lei 3.468/2015, parte final, no trecho em que veda o ensino sobre 
gênero e orientação sexual, uma vez que a norma compromete o acesso de crianças, adoles-
centes e jovens a conteúdos relevantes, pertinentes à sua vida íntima e social, em desrespeito 
à doutrina da proteção integral, nos termos do voto do Relator. Falaram: pelo amicus curiae 
Associação Nacional dos Defensores Públicos – ANADEP, o Dr. Luis Gustavo Grandinetti 
Castanho de Carvalho; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas Evangélicos – 
ANAJURE, a Dra. Raíssa Paula Martins; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 
Pelos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Transgêneros e 
Intersexuais - ANAJUDH-LGBTI, o Dr. Rafael dos Santos Kirchhoff; e, pelo amicus curiae Comitê 
Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos das Mulheres - CLADEM/BRASIL, a 
Dra. Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski. Não participou deste julgamento, por motivo de licen-
ça médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 14.8.2020 a 21.8.2020. 

DIREITO À EDUCAÇÃO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-
TAL. LEI MUNICIPAL QUE VEDA O ENSINO SOBRE GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL, BEM 
COMO A UTILIZAÇÃO DESSES TERMOS NAS ESCOLAS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. 
Violação à competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da edu-
cação nacional (CF/88, art. 22, XXIV), bem como à competência deste mesmo ente para 
estabelecer normas gerais em matéria de educação (CF/88, art. 24, IX). Inobservância dos 
limites da competência normativa suplementar municipal (CF/88, art. 30, II). 2. Supressão 
de domínio do saber do universo escolar. Desrespeito ao direito à educação com o alcance 
pleno e emancipatório que lhe confere a Constituição. Dever do Estado de assegurar um en-
sino plural, que prepare os indivíduos para a vida em sociedade. Violação à liberdade de 
ensinar e de aprender (CF/88, arts. 205, art. 206, II, III, V, e art. 214). 3. Comprometimen-
to do papel transformador da educação. Utilização do aparato estatal para manter grupos 
minoritários em condição de invisibilidade e inferioridade. Violação do direito de todos os 
indivíduos à igual consideração e respeito e perpetuação de estigmas (CF/88, art. 1º, III, e 
art. 5º). 4. Violação ao princípio da proteção integral. Importância da educação sobre diver-
sidade sexual para crianças, adolescentes e jovens. Indivíduos especialmente vulneráveis que 
podem desenvolver identidades de gênero e orientação sexual divergentes do padrão cultu-
ralmente naturalizado. Dever do estado de mantê-los a salvo de toda forma de discriminação 
e opressão. Regime constitucional especialmente protetivo (CF/88, art. 227). 5. Declaração 
de inconstitucionalidade do art. 3º, X, da Lei 3.468/2015. Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental julgada procedente.
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AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 835
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na ação 
e condenou o autor nas custas processuais e honorários advocatícios, em favor do réu, arbi-
trados em R$ 5.000,00 (artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973), nos termos 
do voto do Relator. O Ministro Dias Toffoli (Presidente) acompanhou o Relator com ressalvas. 
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, Sessão Virtual de 28.8.2020 a 4.9.2020. 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA – CONVÊNIO ICMS Nº 81/1993 – AUDITORES FISCAIS – CRE-
DENCIAMENTO – UNIDADE DA FEDERAÇÃO. Não havendo necessidade de permanência 
de fiscais no território do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do parágrafo único da 
cláusula nona do Convênio ICMS nº 81/1993, o credenciamento de auditores fiscais junto 
ao ente federado torna-se dispensável.

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 1.905
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedentes os pedidos veiculados na 
inicial, declarando o prejuízo do agravo interposto pelo Tribunal de Contas da União contra 
a tutela de urgência no sentido de abster-se da prática de atos, não cabendo a condenação 
do autor aos ônus de sucumbência (artigos 17 e 18 da Lei nº 7.347/1985), nos termos do 
voto do Relator. Falaram: pela ré União, a Dra. Isadora Maria Belém Rocha Cartaxo de Arru-
da, Advogada da União; pelo réu Tribunal de Contas da União, o Dr. Ricardo Oliveira Lira, 
Advogado da União; pela ré República do Paraguai, a Dra. Melina Girardi Fachin; e, pela 
ré Itaipu Binacional, o Dr. Francisco Rezek. Não participou deste julgamento, por motivo de 
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Impedido o Ministro Edson Fachin. Plenário, Ses-
são Virtual de 28.8.2020 a 4.9.2020. 

ITAIPU BINACIONAL – FISCALIZAÇÃO – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Eventual 
fiscalização pelo Tribunal de Contas da União dar-se-á nos termos acordados em instrumento 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.086
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 
ação direta para declarar a inconstitucionalidade tão somente dos incisos IV e V do art. 3º 
da Lei nº 11.891/91 do Estado do Ceará, nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli (Pre-
sidente e Relator), vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava procedente, na íntegra, o 
pedido. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020. 
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EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Incisos I a V do art. 3º da Lei nº 11.891/91 
do Estado de Ceará. Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário (FER-
MOJU), composto por recursos financeiros oriundos da arrecadação de taxas judiciárias, de 
percentual das receitas de custas, bem como de parte dos emolumentos judiciais e extrajudi-
ciais. Alegada violação do art. 167, inciso IV, da Constituição Federal. Causa de pedir aberta 
das ações de controle abstrato. Paradigma de controle diverso daquele apontado na inicial. 
Artigo 145, inciso II, da Carta Maior. Procedência parcial. 1. A Lei estadual nº 11.891/91 
instituiu o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário (FERMOJU), com-
posto por recursos financeiros oriundos da arrecadação de taxas judiciárias, de percentual 
das receitas de custas, bem como de parte dos emolumentos judiciais e extrajudiciais. 2. É 
insustentável a alegação de ofensa ao art. 167, inciso IV, da Constituição Federal, uma vez 
que essa norma constitucional se refere a impostos, os quais são uma espécie de tributo não 
vinculado. O paradigma de controle, no caso, é o art. 145, inciso II, da Carta Maior, uma 
vez que os preceitos legais questionados versam sobre a destinação das custas e dos emo-
lumentos judiciais e extrajudiciais, exações pertencentes à espécie tributária taxa. 3. Cons-
titucionalidade da destinação dos recursos financeiros oriundos das taxas, das custas e dos 
emolumentos judiciais e extrajudiciais a fundo especial do próprio Poder Judiciário, vedada 
a transposição deles para serviço diverso, bem como sua destinação a pessoas jurídicas 
de direito privado. Precedentes. 4. Inconstitucionalidade dos incisos IV e V do art. 3º da lei 
cearense, que destinam ao fundo especial a totalidade das “taxas de realização de cursos, 
seminários, conferências e outros eventos promovidos pela Escola Superior da Magistratura” 
e das “taxas de inscrição em concursos públicos realizados pelo Poder Judiciário”, sem que, 
dentre as finalidades de tais taxas, esteja o custeio das promoções educacionais da Escola 
da Magistratura e dos concursos do Poder Judiciário, o que desvirtua a destinação do pro-
duto da arrecadação, com prejuízo para a prestação dos serviços específicos que ampara-
ram a criação desses tributos. 5. Não se verifica inconstitucionalidade por arrastamento dos 
demais dispositivos da Lei estadual nº 11.891/91, pois o fundo instituído conta com outras 
fontes de custeio. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.069
RELATOR: MIN. EDSON FACHIN

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta e, nessa 
parte, julgou parcialmente procedente o pedido formulado, para declarar a inconstituciona-
lidade dos §§ 3º e 4º do art. 10 da Lei nº 5.067/2007 do Estado do Rio de Janeiro, assim 
como, por arrastamento, da expressão “observado ainda, o disposto nos §§ 3º e 4º do Art. 
10”, constante do caput do art. 8º, nos termos do voto do Relator. Falou, pelo interessado 
Governador do Estado do Rio de Janeiro, o Dr. Marcelo Rocha Mello Martins, Procurador 
do Estado. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso 
de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 28.8.2020 a 4.9.2020. 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E AMBIEN-
TAL. REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS. LEI 5.067/2007 DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO ECOLÓGICOECO-
NÔMICO E DEFINE CRITÉRIOS PARA A IMPLANTAÇÃO DA ATIVIDADE DE SILVICULTURA 
ECONÔMICA NO ESTADO. ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DE NORMAS ESTADUAIS RESTRITIVAS QUE DISPENSAM A ELABORAÇÃO DE EIA/RIMA 
NOS TERMOS PREVISTOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL. 1. Observando os procedimentos 
impostos pelas normas federais, cabem aos Estados, não traçar propriamente as diretrizes 
de preservação ambiental já dispostas pela lei federal, mas exercer sua competência con-
corrente e estabelecer, dentro destes requisitos, sua normatização própria a respeito do Zo-
neamento Ecológico-Econômico. 2. A lei impugnada não trata da instituição do zoneamento 
propriamente dito, que requer uma série de procedimentos próprios, mas da fixação de cri-
térios mínimos para que seja concretizado pelo Estado do Rio de Janeiro. Ateve-se, assim, a 
exercer sua competência concorrente, observados os objetivos e os princípios estabelecidos 
em normas gerais federais. 3. A legislação federal estipula disciplina geral que parece não 
deixar margem para as restrições estabelecidas pela lei estadual no que concerne à exigibi-
lidade da elaboração de EIA/RIMA. Não se admite que, no uso de sua competência residu-
al, defina o Estado regramento que implica seja afastada a aplicação do determinado pelas 
normas gerais federais. Inconstitucionalidade da lei estadual que, a título de complementação 
das normas gerais editadas pela União, dispensa a elaboração de EIA/RIMA nos termos por 
ela previstos. Precedente. 4. A recomendação de eucalipto para Região Hidrográfica especí-
fica, além de não instituir restrição ou exigência quanto ao tipo de silvicultura que pode ser 
desenvolvida na área, limita-se a indicar orientação propícia às particularidades e aos riscos 
ambientais da atividade para o território, em conformidade com a competência estadual con-
corrente para legislar sobre a matéria. A ausência de previsão expressa de EIA/RIMA não 
significa que a lei, vinculada aos parâmetros federais, não esteja submetida à elaboração 
do procedimento nos casos de sua obrigatoriedade. A eventual infringência ao regramen-
to programático do ZEE estabelecido pelas normas gerais federais exige apreciação fática 
do processo em curso a revelar a não observância ou a contrariedade às suas disposições, 
matéria estranha ao controle abstrato de constitucionalidade. 5. Ação Direta conhecida em 
parte e julgada parcialmente procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.411
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por maioria, assentado o prejuízo desta ação direta quanto à alínea 
“a” do inciso I do § 2º do artigo 115; à alínea “a” do inciso III do § 2º do artigo 115; e ao 
subitem 2.1 da Tabela “b”, julgou procedente o pedido formulado para declarar a incons-
titucionalidade dos demais preceitos impugnados na peça primeira: artigos 113, inciso IV, 
parágrafos 2º e 3º; 115, § 2º, incisos I, alínea “b”, II e III, alíneas “b” e “c”; 116, § 1º; e 
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item 2.2 da Tabela “b” do anexo constante da Lei nº 6.763/1975, com a redação conferida 
pela Lei nº 14.938/2003, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre 
de Moraes, Dias Toffoli (Presidente), Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski. Falou, pelo 
interessado Governador do Estado de Minas Gerais, o Dr. Sérgio Pessoa de Paula Castro, 
Procurador do Estado. Não participou deste julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, 
Sessão Virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020. 

TAXA – SEGURANÇA PÚBLICA – INCONSTITUCIONALIDADE. A atividade desenvolvida 
pelo Estado no âmbito da segurança pública é mantida ante impostos, sendo imprópria a 
substituição, para tal fim, de taxa.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.163
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. EDSON FACHIN

Decisão: O Tribunal, por maioria, declarou a constitucionalidade da percepção de hono-
rários de sucumbência pelos Procuradores do Estado de Pernambuco e julgou parcialmente 
procedente o pedido formulado na ação direta para conferir interpretação conforme à Cons-
tituição à Lei Estadual nº 15.711, de 29 de fevereiro de 2016, de Pernambuco, de modo a 
estabelecer que a somatória dos subsídios e honorários de sucumbência percebidos mensal-
mente pelos Procuradores do Estado respectivos não poderá exceder ao teto dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, a teor do que dispõe o art. 37, XI, da Constituição da República, 
nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, Redator para o acórdão, vencido o Ministro 
Marco Aurélio (Relator). Falaram: pelo interessado Governador do Estado de Pernambuco, o 
Dr. Sergio Augusto Santana Silva, Procurador do Estado; pelo amicus curiae Associação Na-
cional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal – ANAPE, o Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão; e, pelo amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
– CFOAB, o Dr. Marcello Terto e Silva. Plenário, Sessão Virtual de 26.6.2020 a 4.8.2020. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS POR ADVOGADOS 
PÚBLICOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. Ação direta em que se discute a constitucionalidade 
da Lei 15.711, de 29 de fevereiro de 2016, do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre o pa-
gamento de honorários advocatícios de sucumbência a Procuradores do Estado. 2. Em recente 
decisão, proferida em caso análogo à presente ação, o Plenário do Supremo Tribunal firmou 
os seguintes entendimentos: i) o pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados pú-
blicos é constitucional; ii) o recebimento da verba é compatível com o regime de subsídios, nos 
termos do art. 39, § 4º, da Constituição; e iii) os honorários sucumbenciais, somados às demais 
verbas remuneratórias, devem estar limitados ao teto constitucional disposto no art. 37, XI, da 
Constituição (ADIs 6165, 6178, 6181, 6197, Rel. Min. Alexandre de Moraes, e ADI 6053, 
Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgadas na Sessão Virtual de 12.06.2020 a 
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19.06.2020). 3. Ação direta julgada parcialmente procedente, com a fixação da seguinte tese: 
“É constitucional o pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados públicos, obser-
vando-se, porém, o limite remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição”.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 389
RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, para declarar a inconstitucionalidade da Portaria 
Interministerial nº 192/2015, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Alexandre 
de Moraes, que julgava prejudicada a arguição. Na sequência, deixou de modular os efei-
tos da decisão por não ter alcançado o quorum previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99. Fa-
laram: pela requerente, o Dr. Bernardo Altino Pereira Brant; e pelo amicus curiae Defensoria 
Pública da União, o Dr. Gustavo Zortéa da Silva. Plenário, Sessão Virtual de 15.5.2020 a 
21.5.2020. 

Ementa: DIREITO AMBIENTAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUN-
DAMENTAL. SUSPENSÃO DO PERÍODO DE DEFESO DA PESCA POR ATO DO EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. AMEAÇA À FAUNA BRASILEIRA, À SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR E À PESCA ARTESANAL. 1.Ação que tem por objeto a Portaria Interministe-
rial nº 192, de 05 de outubro de 2015, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento e do Ministério do Meio Ambiente, que suspendeu, por 120 dias, com possibilidade 
de prorrogação, os períodos de defeso estabelecidos em dez atos normativos. 2.Ausência 
de estudos técnicos que comprovem a desnecessidade do defeso nas hipóteses em que foi 
suspenso pela Portaria. Não apresentação de indícios mínimos da alegada ocorrência de 
fraude, em proporção que justifique a interrupção do pagamento de seguro-defeso. 3.Inob-
servância do princípio ambiental da precaução. Risco ao meio ambiente equilibrado, à fau-
na brasileira, à segurança alimentar da população e à preservação de grupos vulneráveis, 
que se dedicam à pesca artesanal. Nesse sentido: ADPF 101, Rel. Min. Cármen Lúcia; RE 
835.559, Rel. Min. Luiz Fux; RE 627.189, Rel. Min. Dias Toffoli; AI 781.547, Rel. Min. Luiz 
Fux. 4.Modulação de efeitos da decisão para preservar os atos praticados entre 7/1/2016 
e 11/3/2016, período em que o defeso esteve suspenso com respaldo em cautelar deferi-
da pelo Supremo Tribunal Federal e posteriormente revogada (art. 27 da Lei 9.868/1999). 
5.Ação julgada procedente.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 496
RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a arguição de descumprimento de 
preceito fundamental e fixou a seguinte tese: “Foi recepcionada pela Constituição de 1988 
a norma do art. 331 do Código Penal, que tipifica o crime de desacato”, nos termos do voto 
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do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Falaram: pelo requerente, o 
Dr. Juliano Breda; pelo amicus curiae Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o Dr. 
Orlando Carlos Neves Belém, Procurador de Justiça do Estado; pelo amicus curiae Defenso-
ria Pública da União, o Dr. Gustavo Zortéa da Silva, Defensor Público Federal; pelo amicus 
curiae Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, o Dr. Mauricio Stegemann Dieter; e, pelo 
amicus curiae Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, o Dr. Domingos Barroso 
da Costa, Defensor Público do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 12.6.2020 a 19.6.2020. 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PENAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL. CRIME DE DESACATO. ART. 331 DO CP. CONFORMIDADE 
COM A CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. RECEPÇÃO PELA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. 1. Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental em 
que se questiona a conformidade com a Convenção Americana de Direitos Humanos, bem 
como a recepção pela Constituição de 1988, do art. 331 do Código Penal, que tipifica o 
crime de desacato. 2. De acordo com a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos e do Supremo Tribunal Federal, a liberdade de expressão não é um direito absoluto 
e, em casos de grave abuso, faz-se legítima a utilização do direito penal para a proteção de 
outros interesses e direitos relevantes. 3. A diversidade de regime jurídico – inclusive penal 
– existente entre agentes públicos e particulares é uma via de mão dupla: as consequências 
previstas para as condutas típicas são diversas não somente quando os agentes públicos são 
autores dos delitos, mas, de igual modo, quando deles são vítimas. 4. A criminalização do 
desacato não configura tratamento privilegiado ao agente estatal, mas proteção da função 
pública por ele exercida. 5. Dado que os agentes públicos em geral estão mais expostos ao 
escrutínio e à crítica dos cidadãos, deles se exige maior tolerância à reprovação e à insatis-
fação, limitando-se o crime de desacato a casos graves e evidentes de menosprezo à função 
pública. 6. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente. Fi-
xação da seguinte tese: “Foi recepcionada pela Constituição de 1988 a norma do art. 331 
do Código Penal, que tipifica o crime de desacato”.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 590
RELATOR: MIN. LUIZ FUX

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da arguição de descumprimento de preceito 
fundamental e julgou procedente o pedido, para declarar a não recepção do artigo 4º da 
Lei nº 5.360/1986 do Estado do Pará pela ordem constitucional inaugurada pela Constitui-
ção Federal de 1988, e modulou os efeitos da decisão para assentar a inexigibilidade de 
devolução dos valores recebidos pelos beneficiários da norma não recepcionada até a data 
da publicação do acórdão, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro 
Marco Aurélio, apenas no tocante à modulação dos efeitos da decisão. Não participou des-
te julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão 
Virtual de 28.8.2020 a 4.9.2020. 
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EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ARTIGO 
4º DA LEI 5.360/1986 DO ESTADO DO PARÁ. CONCESSÃO DE PENSÃO ÀS VIÚVAS E 
FILHOS MENORES DE EXGOVERNADORES. NÃO RECEPÇÃO PELA ORDEM CONSTITUCIO-
NAL INAUGURADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INCOMPATIBILIDADE COM 
OS PRINCÍPIOS REPUBLICANO, DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE ADMINISTRATI-
VA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR 
DAS VERBAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. ARGUIÇÃO 
CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DE-
CISÃO PARA AFASTAR O DEVER DE RESSARCIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS ATÉ A 
DATA DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. 1. A arguição de descumprimento de preceito fun-
damental é meio processual adequado para veicular controvérsia a respeito da recepção de 
direito pré-constitucional, considerada sua compatibilidade com a Constituição Federal de 
1988. Precedente: ADPF 33, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 27/10/2006. 2. O 
artigo 4º da Lei 5.360/1986 do Estado do Pará estabelece o pagamento de pensão à viúva 
e filhos menores de quem tiver exercido, em caráter permanente, o cargo de Governador do 
Estado, no valor correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração do cargo 
de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado. 3. O princípio republicano apresenta 
conteúdo contrário à prática do patrimonialismo na relação entre os agentes do Estado e a 
coisa pública, o que se verifica no caso sub examine. 4. Os princípios da impessoalidade 
e da moralidade administrativa vedam a instituição de tratamento privilegiado sem motivo 
razoável, tal qual o estabelecido em proveito de familiares de quem não mais exerce função 
pública ou presta qualquer serviço à Administração Pública. Precedentes: ADI 4.552, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe de 14/2/2019; ADI 3.418, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, 
DJe de 4/12/2018; ADI 4.552-MC, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe de 9/6/2015; 
ADI 3.853, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe de 26/10/2007. 5. O direito adquirido 
não configura fundamento idôneo para a continuidade do pagamento de benefício funda-
do em previsão incompatível com a Constituição. Precedentes: AO 482, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, Plenário, DJe de 25/5/2011; AI 410.946-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Plenário, DJe 
de 7/5/2010; RE 563.965, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe de 20/3/2009. 6. A 
segurança jurídica impõe a modulação dos efeitos da decisão, a fim de que a sanatória de 
um vício não propicie o surgimento de panorama igualmente inconstitucional, máxime em 
razão do caráter alimentar das verbas percebidas, afetando de maneira desarrazoada a 
intangibilidade do patrimônio. Precedentes: ADI 4.884-ED, Rel. Min. Rosa Weber, Plenário, 
DJe de 8/10/2018; ADI 3.791, Rel. Min. Ayres Britto, Plenário, DJe de 27/08/2010. 7. 
Arguição de descumprimento de preceito fundamental CONHECIDA e julgado PROCEDENTE 
o pedido, para declarar a não recepção do artigo 4º da Lei 5.360/1986 do Estado do Pará 
pela ordem constitucional inaugurada pela Constituição Federal de 1988. 8. Modulação dos 
efeitos da decisão para assentar a inexigibilidade de devolução dos valores recebidos pelos 
beneficiários da norma não recepcionada até a data da publicação do acórdão.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.014.286
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 

REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. EDSON FACHIN

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que dava provimento ao recurso ex-
traordinário interposto pelo Estado de São Paulo para, reformando o acórdão lavrado pela 
12ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assentar que 
os recorridos não possuem direito subjetivo à averbação do tempo de serviço prestado em 
atividades especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física do servidor, com a con-
versão em tempo comum, mediante contagem diferenciada, para a obtenção de benefícios 
previdenciários, ressalvada, todavia, a situação jurídica dos servidores recorridos cujos as-
sentamentos funcionais, antes da data da publicação deste acórdão, foram averbados com 
o tempo de serviço prestado em condições especiais, mediante contagem diferenciada, e fi-
xava a seguinte tese da repercussão geral (tema 942): “A Constituição Federal não autoriza 
a averbação no assentamento funcional de servidor público de tempo de serviço prestado 
em atividades prejudiciais à saúde, com a conversão em tempo comum, mediante contagem 
diferenciada, para obtenção de benefícios previdenciários”; e dos votos dos Ministros Ed-
son Fachin, Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que negavam provimento ao recurso e 
estabeleciam teses diversas, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Falaram: pelo 
recorrente, o Dr. Waldir Francisco Honorato Junior, Procurador do Estado; pelo amicus curiae 
Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário, o Dr. Nazário Nicolau Maia Gonçalves; pelo 
amicus curiae FASUBRA-SINDICAL, o Dr. Luis Fernando Silva; e pelo amicus curiae Sindicato 
dos Médicos do Distrito Federal, a Dra. Thais Maria Riedel de Resende Zuba. Plenário, Ses-
são Virtual de 12.6.2020 a 19.6.2020. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 942 da repercussão geral, negou pro-
vimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, Redator para 
o acórdão, vencido o Ministro Luiz Fux (Relator), que dava provimento ao recurso. Foi fixada 
a seguinte tese: “Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, o direito à conversão, 
em tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integri-
dade física de servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferen-
ciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso III 
do § 4º do art. 40 da Constituição da República, devendo ser aplicadas as normas do regime 
geral de previdência social relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 
para viabilizar sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da 
matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do 
prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos 
entes federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, da Constituição 
da República”. Os Ministros Alexandre de Moraes, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e 
Roberto Barroso, fixavam tese diversa. Não participou deste julgamento, por motivo de licen-
ça médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 21.8.2020 a 28.8.2020. 
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. APOSENTADORIA ES-
PECIAL DE SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 40, § 4º, III, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADES EXERCIDAS 
SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE OU A INTEGRIDADE FÍSICA 
DO SERVIDOR, COM CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM, MEDIANTE CON-
TAGEM DIFERENCIADA, PARA OBTENÇÃO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 
POSSIBILIDADE ATÉ A EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 103/2019. DIREITO 
INTERTEMPORAL. APÓS A EDIÇÃO DA EC 103/2019, O DIREITO À CONVERSÃO OBEDE-
CERÁ À LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR DOS ENTES FEDERADOS. COMPETÊNCIA LEGIS-
LATIVA CONFERIDA PELO ART. 40, § 4º-C DA CRFB. 1. A Constituição impõe a construção 
de critérios diferenciados para o cômputo do tempo de serviço em condições de prejuízo à 
saúde ou à integridade física, conforme permite verificar a interpretação sistemática e teleo-
lógica do art. 40, § 4°, CRFB. 2. Desde a edição das Emendas Constitucionais 20/1998 e 
47/2005, não há mais dúvida acerca da efetiva existência do direito constitucional daqueles 
que laboraram em condições especiais à submissão a requisitos e critérios diferenciados para 
alcançar a aposentadoria. Nesse sentido é a orientação desta Suprema Corte, cristalizada 
no verbete de n.º 33 da Súmula da Jurisprudência Vinculante: “Aplicam-se ao servidor pú-
blico, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria 
especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei 
complementar específica.” 3. Ao permitir a norma constitucional a aposentadoria especial 
com tempo reduzido de contribuição, verifica-se que reconhece os danos impostos a quem 
laborou em parte ou na integralidade de sua vida contributiva sob condições nocivas, de 
modo que nesse contexto o fator de conversão do tempo especial em comum opera como 
preceito de isonomia, equilibrando a compensação pelos riscos impostos. A conversão sur-
ge, destarte, como consectário lógico da isonomia na proteção dos trabalhadores expostos 
a agentes nocivos. 4. Após a EC 103/2019, o § 4º-C do art. 40 da Constituição, passou 
a dispor que o ente federado poderá estabelecer por lei complementar idade e tempo de 
contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exerci-
das com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupa-
ção. Não há vedação expressa ao direito à conversão do tempo comum em especial, que 
poderá ser disposta em normativa local pelos entes federados, tal como operou a legislação 
federal em relação aos filiados ao RGPS, nos termos do art. 57, da Lei 8213/91. 5. Recurso 
extraordinário desprovido, com fixação da seguinte tese: “Até a edição da Emenda Consti-
tucional nº 103/2019, o direito à conversão, em tempo comum, do prestado sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público decorre da 
previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enqua-
drado na hipótese prevista no então vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da 
República, devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social relativas 
à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização 
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enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC 
n.º 103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais 
pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, nos termos da 
competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, da Constituição da República”.

HABEAS CORPUS 130.620
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

Decisão: O Tribunal, por maioria, indeferiu a ordem, nos termos do voto do Relator, vencidos 
os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Os Ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, 
Luiz Fux, Dias Toffoli (Presidente) e Roberto Barroso acompanharam o Relator com ressalvas. 
Impedida a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 24.4.2020 a 30.4.2020. 

HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – SUPREMO – INTEGRANTE. O habeas corpus 
é cabível contra ato individual formalizado por integrante do Supremo. RECURSO – MEIO 
ELETRÔNICO – ASSINATURA DIGITAL. O recorrente é responsável pelo atendimento aos as-
pectos formais alusivos à interposição de recurso por meio eletrônico.
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INOVAÇÕES LEGISLATIVAS
21 a 25 de setembro de 2020

Lei nº 14.059, de 22.9.2020 – Altera as  L eis nºs 9.264, de 7 de fevereiro de 1996 ,  
11.134, de 15 de julho de 2005 ,  11.361, de 19 de outubro de 2006 , e  13.328, de 29 
de julho de 2016 , para aumentar a remuneração da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros 
Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal e da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Mi-
litar dos extintos Territórios Federais e para modificar as regras de cessão da Polícia Militar, 
do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal.

Lei Complementar nº 175, de 23.9.2020 – Dispõe sobre o padrão nacional de obriga-
ção acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 
4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003; altera dispositivos da referida Lei Complementar; prevê regra de transição 
para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre o Município do local do esta-
belecimento prestador e o Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de 
que trata; e dá outras providências.

Lei nº 14.062, de 23.9.2020 – Institui o Dia Nacional da Pessoa com Atrofia Muscular 
Espinhal (AME).

Lei nº 14.063, de 23.9.2020 – Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em intera-
ções com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as 
licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Medida Provisória nº 1.003, de 24.9.2020 – Autoriza o Poder Executivo federal a aderir 
ao Instrumento de Acesso Global de Vacinas Covid-19 – Covax Facility.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14059.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp175.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14062.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14063.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1003.htm
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Outras Informações
21 a 25 de setembro de 2020

Resolução STF nº 694, de 22.9.2020 – Altera especialidades de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal do Supremo Tribunal Federal.

Decreto nº 10.494, de 23.9.2020 – Institui o PagTesouro como plataforma digital para 
pagamento e recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro Nacional.

Supremo Tribunal Federal – STF
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cdju@stf.jus.br

https://www.stf.jus.br/arquivo/djEletronico/DJE_20200924_236.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10494.htm
mailto:cdju%40stf.jus.br?subject=

